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PROJETO DE LEI Nº 129, De 01 de OUTUBRO de 2013 
 
 
 

Autoriza o Executivo Municipal abrir Crédito 
Suplementar, no Orçamento de 2013, Lei Municipal nº 
3.716, de 29.11.12, no valor de R$ 54.090,00. 

 
 
 

Art. 1°. Fica o Executivo Municipal autorizado abrir Crédito Suplementar no valor de 
R$54.090,00 (cinqüenta e quatro mil e noventa reais), no Orçamento Municipal de 
2013, Lei Municipal nº 3.716, de 29.11.12, com a seguinte classificação funcional 
programática: 
06.00- Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente 
001- Departamento de Agricultura 
18.544.3073-2071- Serviços de Aberturas de Açudes 
339039000000000- Outros Serv.Terc.Pessoa Jurídica  Vinc.1210..........R$50.000,00 
339039000000000- Outros Serv.Terc.Pessoa Jurídica  Vinc.001............R$  4.090,00 
Total do Crédito Suplementar ..............................................................R$ 54.090,00 
 
Art. 2º. Servirão de recursos para a cobertura do Crédito Suplementar de que trata 
esta Lei, o Convênio com a Secretaria Estadual de Desenvolvimento Rural, FPE 
2647/2012, no valor de R$50.000,00, e redução da seguinte dotação orçamentária: 
04.00- Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento 
001- Administração geral 
28.843.3103-1011- Amortização da Dívida Fundada Interna 
44907100000000- Principal da Dívida por contrato- Vinc.01 ..................R$  4.090,00 
 
Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Sobradinho, aos 
02 dias do mês de outubro de 2013. 
                                          
                       
 
     Luiz Affonso Trevisan, 
     Prefeito Municipal. 
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Of.639 /13-SMA   Sobradinho, 02  de outubro de 2013. 
 
 
 
Ilma.Sra.: 
Ver. Maxcemira De Pellegrin Trevisan, 
Presidente, em exercício, da Câmara de Vereadores 
Sobradinho 
 
 
 
     Senhora  Presidente: 
 
 
 

Ao cumprimentarmos Vossa Senhoria 
encaminhamos  para apreciação e votação Projeto de Lei n° 129, que autoriza o 
Executivo Municipal abrir Crédito Suplementar,  no Orçamento de 2013, Lei 
Municipal nº 3.716, de 29.11.12, no valor de R$ 54.090,00. 

Estes recursos destinam-se execução do Convênio 
FPE nº 2647/2012, firmado com a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Rural, 
Pesca e Cooperativismo, visando a execução de ações do Programa Qualificação 
da Infraestrutura Rural, através da instalação de microaçudes para captação e 
armazenamento de água, com contrapartida do Município, no valor de R$4.090,00. 

  
Contando com a aprovação do referido Projeto  

desde já agradecemos. 
 

 
 Cordialmente, 
 
 
 
 
  Luiz Affonso Trevisan, 
 Prefeito Municipal. 
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